55ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2021

PROJETO DE LEI 1247/2021 DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 1247/2021 do Deputado Alan Queiroz, “Garante o atendimento prioritário ao diabético em toda rede pública e privada de saúde do Estado de Rondônia, durante a realização de exames que necessitem de jejum.”. 
O Projeto está sem parecer. Eu convido o Excelentíssimo Deputado Adelino Follador para emitir o parecer do Projeto e Emenda. A Emenda foi colocada aqui pela Deputada Rosângela Donadon. Ela já deu o voto dela, só falta votar o parecer. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 1247/2021 do Deputado Alan Queiroz, “Garante o atendimento prioritário ao diabético em toda rede pública e privada de saúde do Estado de Rondônia, durante a realização de exames que necessitem de jejum.”.
Acho um Projeto de suma importância. Parabenizar o Deputado Alan e a Deputada Rosângela Donadon, que fez uma Emenda, com base na análise do dispositivo, do Projeto, considerando a justificativa apresentada pelo autor, pela análise técnica é favorável.  
A emenda principal: “buscando assim, a redução do tempo de espera para essas pessoas, representando mais qualidade de vida...”. 
Portanto, no Projeto, o principal é a garantia ao atendimento prioritário.
“A garantia do atendimento prioritário ao diabético em toda rede pública e privada de saúde do Estado de Rondônia...”.
  	A seguir, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social e recebeu essa emenda. 
Deputada Rosângela, poderia falar sobre a alteração que foi feita?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – É atendimento, Deputada Rosângela, em relação às pessoas que estão em jejum, que sofrem de diabetes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Só que não dá para entender qual a Emenda que a senhora fez, o que está alterando. 

A SRA. ROSÂNGELA DONADON – Senhor Presidente, o principal: 
“A propositura tem por principal priorizar o atendimento das pessoas diabéticas, principalmente, diante da necessidade de realização de exames que exijam a condição de jejum total para eficácia do procedimento. Isso porque os índices de glicemia e demais consequências provocadas pela falta de alimentação nos diabéticos é um risco letal para quem lida com o problema.
Buscando assim, a redução no tempo de espera para essas pessoas representa mais qualidade de vida, já que o tempo de permanência dentro das unidades de saúde é determinado para o bem-estar de quem encontra-se numa dessas condições.”. 
É isso aí, Presidente. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhor Presidente, a Emenda da Deputada Rosângela só vem endossar o que o autor, Deputado Alan, está frisando, mas ela está discriminando mais detalhadamente. Então, nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, com Emenda. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Projeto, com Emenda. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer, com a Emenda.


